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PI TLIFA iViUNiCiPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 
CÓPIA 

Lei n9 868 

de 30 de agôsto de 1.972.- 

"Autoiza contagem de tempo de servi-

ço pelos ex-guardas noturnos e contam 

outras providOnciaso.- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - Considera-se como serviço público / 

Municipal o tempo de serviço prestado pelos ex-guardas noturnos à Ruarda No-

turna Municipal, para efeito de aposentadoria, disponibilidade e adicionais 

4IP quinquenàrios. 

parágrafo tinicoz- Esse período será contado aos 

guardas noturnos que ingressarem no serviço público, mediante concurso. 

Art. 2Q - Para gosar dos benefícios concedidos 

pelo art. 1Q desta lei, o meio adequado para comprovar esse tempo de servi-

ço será a justificação judicial.- 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

• 
Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e / 

façam cumprir, tão inteiramente como nela se / 

cont4m.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 30 de agôsto de 1.972.- 

Antônio ea,xeira dos Sares 

 Prefeito Municipal 

(f.W 
Joanna D,  c Baldoni Abrahão 
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